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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018
Confere o Troféu Mulher Cidadã à Irmã Alzira Cella. 
Art. 1º É conferido, em conformidade com a Resolução nº 12, de 08 de junho de 2006, e por indicação do Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, o Troféu Mulher Cidadã à Irmã Alzira Cella, pelos relevantes serviços prestados às causas sociais, na promoção e defesa dos direitos da mulher.
Art. 2º O Troféu de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.
Art. 3º O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Mesa Diretora, em 28 de fevereiro de 2018.
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JUSTIFICATIVA
A concessão desta honraria tem por objetivo demonstrar o reconhecimento deste Parlamento, à Irmã Alzira Cella, pelos relevantes serviços prestados às causas sociais, na promoção e defesa dos direitos da mulher.
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